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DECRETONº. 905/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na

forma que especifica.

publicado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná nº.
Página494 , em07/0/2022

JOSÉ

——
WLADEMIR GARBUGGIO,

Prefeito Municipal em Exercício de Sarandi,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e na forma do Inciso III, do parágrafo

Funciónário
único, do artigo 6º, da Lei Orçamentária

Anual-LOA nº 2784/2021, de 17/12/2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar

no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 738.343.80

(setecentos e trinta € oito mil, trezentos e quarenta é três reais € oitenta centavos). destinado à

inclusão nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Suplementação
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244.0014.1.144. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA

OS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

1881 - 4.4.90.52.00.00 33887 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 1.225,14

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.301.0017.1.222. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA

O ATENDIMENTO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO

BÁSICA

1810 - 4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 70.000,00

1880 -— 4.4.90.52.00.00 33361 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 15.000,00

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

15.002.15.452.0027.2.423. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

1882 - 3.3.90.30.00.00 03504 MATERIAL DE CONSUMO 652.118,66
Total Suplementação: 738.343,80

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que

trata o artigo anterior no valor de R$ 738.343,80 (setecentos é trinta e oito mil, trezentos €

quarenta e três reais e oitenta centavos) será obtido através do Superávit Financeiro do

exercício de 2021, das seguintes Fontes de Recursos:

ORDEM|FONTI01

VALOR

“05495
03504

Atenção Básica o
Outros Royalties e Compensações Financeiras

Patrimoniais Não Previdênciárias
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03 33361|CEF - Equipamentos para Atenção Especializada de 15.000,00|Saúde - C/C 624014-4

04 33887|BB-PMS FIA CRESCER-C/C-68.957-2 1.225,14

TOTAL 738.343,80

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 06 de junho de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
DECRETO Nº, 905.2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO, Prefeito Municipal em Exercício de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do
Inciso III, do parágrafo único, doartigo 6º, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº 2784/2021, de 17/12/2021,DECRETA
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Municipio de Sarandi, E(setecentosetrintae oitomil, trezentos € quarenta e três reais e oitenta centavos), destinado

stado do Paraná, no valor de R$ 738.343,80à inclusão nas seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação —
08 000.00 00009000 000 [SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.00100.000 0000 0.000 FUNDO MUNICIPAL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001,08 244. 00141144 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE PARAOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL1881 - 4.490,52 0000 33887 JEQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.225,1410.000,00 .000.0000 0 000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.001,00.000,0090 0 000, FUNDO MUNICIPAL DE SAL DE

1000110 301,0017 1,222 EQUIPAMENTOS E MA TAL PERMANENTE PARAOQA ENDIMENTO DAS AÇÕESDE ATENÇÃO BÁSICA1810-4.490.52.00.00 [03495 [EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
70.000,001880- 4.490,52 00.00 33361 [EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
15.000,0015.000,00 .000.0000.0 000 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

15.002,00.000 0000 0,000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS
15.002,15. 4520027 2.423 MANUTENÇÃODAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS
1882-3390 300000 [03504 [MATERIAL DE CONSL MO

[652 118.66Total Suplementação

738.343,80

Art. 2º - O recurso para a cobertura docj édito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 738.343,80 (setecentos é trinta e oito mil, trezentos equarenta e três reais e oitenta centavos) será obtido atraves do Superávit Financeiro do exercício de 202 1, das seguintes Fontes de Recursos:
ORDEM FONTE DESCRIÇÃO

VALOR1 3495 Atenção Basica
70.000,002 U3504 os Rovalties e Compensações Finan s é Patrimoniais Não Previdênciárias
52 118,6633361 CEF Equipamentos para Atenção Especializada deSaúde « C/C 0240144

15 000,0033887 BB-PMS FIA CRESCER-C'C 08 957.2
1.225,14

738.343,80

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de junho de 2022.

JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO
Prefeito Municipal em Exercicio
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